
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE,  02 DE  FEVEREIRO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 023, de 02 FEV 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cap PM Ref. Mat. 600246-3, Marco Aurélio da Rocha Leite – Cancelamento do desconto que vem sendo efetivado em seus 

proventos, bem como ressarcimento dos valores descontados no Posto de Maj PM: – Deferido, face a documentação comprobatória 
apresentada, Ata de saúde registrada no livro 18, pag. 253/JSS, de 22 NOV 04, que retificou a Ata do livro 13, pág. 177, de 16 FEV 
93. À Pagadoria dos Inativos para conhecimento e providências.  (Nota nº 3580/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subten PM Ref. Mat. 606944-4, Lupércio Nunes da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido 

pela Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de 
Saúde expedida em 29 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3585/2004/DP-4). 

 
 
Subten RRPM Mat. 601521-2, José Fernando Ribeiro – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha Ketlen Montiel 

Ribeiro, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução do Imposto de Renda: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 13 
DEZ 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II § 1º, do Art 58 da Lei nº 10.426/90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, bem como a dedução do Imposto de Renda, conforme prevê o Inciso I, § 1º,  do Art. 
77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de 
dedução do Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
3587/2004/DP-4). 
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Subten RRPM Mat. 11222-4, José Austregésilo Rodrigues Lima Sobrinho – Ressarcimento dos valores descontados 

indevidamente em favor do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 06 
NOV 2001, conforme documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. À Pagadoria dos Inativos e 
Pensionistas para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências quanto ao 
pagamento. (Nota nº 3592/2004/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 14295-6, Albérico Azevedo da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 09 DEZ 2003, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 00, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
3593/2004/DP-4). 
 

Subten RRPM Mat. 602262-6, Emílio Cordeiro de Morais Luna - Inclusão da Srª Maria José de Santana (Companheira), e sua 
filha menor, Fabiola Fátima Santana de Morais Luna, nascida em 08 SET 89, como dependentes para fins de dedução de Imposto de Renda: 
– Deferido, conforme documentação comprobatória, Declaração nº 037/04-DP-7, expedida em 07 OUT 2004, e o contido nos Incisos II 
e III, do § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto à dedução do 
Imposto de Renda e inclusão dos dependentes no contra-cheque do servidor. (Nota nº 3603/2004/DP-4). 
 

Subten RRPM Mat. 7062-9, Ademartinho da Mota e Sá - Pagamento da Licença Especial referente ao 1º e 2º decênio: -
Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referente 
ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento. 
(Nota nº 3620/2004/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11460-0, Ruben Bezerra Gomes Júnior – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 

do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, quanto ao período de SET/2001 a 
DEZ/2002, conforme documentação comprobatória apresentada, e o que prevê o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Ao CSPP para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3565/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 606130-3, José Vieira Malta – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Mauricelia Souza 

Malta, para fins de Assistência Médico-Hospitalar dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a 
Assistência Médica a/c de 18 OUT 04, em face da documentação comprobatória apresentada e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e quanto à dedução do Imposto de Renda, 
conforme prevê o Inciso I, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. Ao SAME para adoção das providencias cabíveis. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de dedução de Imposto de Renda, e posterior remessa 
ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3568/2004/DP-4). 
 

1º Sgt RRPM Mat. 605308-4, Joaquim Nunes Amaral – Concede Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer 
emitido pela Junta Superior de Saúde, através da Ata de Saúde expedida em 08 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 3597/2004/DP-4). 
 

1º Sgt RRPM Mat. 13698-0, Sebastião Cavalcanti de Albuquerque – Ressarcimento da Gratificação de Incentivo, no período 
de MAR a JUL/2000: – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, já haver sido lançado o valor referente a Gratificação 
de Incentivo. Arquivar nos assentamentos do servidor.(Nota nº 3599/2004/DP-4). 
 

1º Sgt RRPM Mat. 11430-8, José de Arimatéia Borge de Lima – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, quanto ao período de 
JUN/2001 a OUT/2002, conforme documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Ao 
CSPP, para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3606/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10882-0, Reginaldo Pedro de Oliveira – Desconto de 25% (vinte e cinco por cento), nos seus vencimentos 

líquidos em favor de seus filhos, Rosinaldo Fernandes de Oliveira, Josiane Fernandes de Oliveira, Jeane Fernandes de Oliveira, Reginaldo 
Fernandes de Oliveira e sua esposa, Srª Jailda Fernandes de Oliveira: – Deferido, sendo 5% (cinco por cento) para cada beneficiário, 
conforme Ofício nº 224/2ª Vara Cível de Olinda-PE, expedido em 23 AGO 2004, pelo Juiz de Direito, Dr. João Alberto Magalhães de 
Siqueira, e informação da Pagadoria dos Inativos. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3600/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10882-0, Reginaldo Pedro de Oliveira – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Srª Paula 

Maria de Lima Tavares Oliveira, por haver contraído matrimônio em 15 DEZ 2004, para fins de Assistência Medico-Hospitalar, dedução do 
Imposto  de  Renda  e  demais  direitos  junto  à  PMPE:   –  Conste-se,  quanto  a  Assistência  Médica,  a/c  de  16  DEZ  04,  face  a  do-  
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cumentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas 
pela Lei 11.311/95, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o Inciso I, § 1º,  do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000, 
de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda. Ao 
SAME para abertura de prontuário, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
3636/2004/DP-4). 
 

2º Sgt RRPM Mat. 6041-0, Nazilto José Gonçalves – Pagamento da Gratificação de Serviço Extraordinário: – Indeferido, em 
virtude de verifica-se que o valor lançado nos proventos do requerente, encontra-se em conformidade com o contido na Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 2001. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3608/04/DP-4). 
 

2º Sgt PM Ref. Mat. 12481-8, José Jaime Martins de Albuquerque – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º e 2º 
decênio: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e informação da Pagadoria dos Inativos, conforme prevê o 
Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3621/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 100982-6, Ednaldo Quintino Sobrinho – Pagamento de 10/12 avos referente ao Abono Natalino, em virtude 

de haver sido dispensado da Guarda Patrimonial em 19 OUT 2004: – Indeferido, por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos 
do requerente.  (Nota nº 3607/2004/DP-4). 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 28522-6, Mário Pedro Cardoso Arcoverde – Reinclusão do Adicional de Inatividade nas gratificações dos 
vencimentos: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, que a partir de JUL/2004, com a Lei Complementar nº 
059/04, o Adicional de Inatividade passou a ser “Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal”. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 3564/2004/DP-4). 

 
 
3º Sgt RRPM Mat. 22522-3, Maristela Bezerra Pontes – Revisão de proventos: – Indeferido, face a informação da Pagadoria 

dos Inativos, que os vencimentos da requerente estão em conformidade com o Acórdão TC. Nº 180/02, que julgou legal sua 
transferência para inatividade, e com a Lei Complementar nº 059, de JUL/2004. Arquivar nos assentamentos da servidora.(Nota nº 
3578/2004/ DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604566-9, Edivaldo José da Silva – Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo: – Indeferido, 

consubstanciado no que prescreve o Art. 8º da Lei Complementar nº 059, de 06 JUL 2004, tendo em vista que a referida gratificação é 
exclusivamente concedida aos policiais militares em serviço ativo. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3602/2004/DP-4). 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 27718-5, Bartolomeu José Lima do Nascimento – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente 
em favor do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, no período de AGO a 
DEZ/2002, conforme documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Ao CSPP, para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3605/2004/DP-4). 

 
 
3º Sgt RRPM Mat. 100982-6, Ednaldo Quintino Sobrinho – Pagamento de 10/12 avos referente ao Abono Natalino, em virtude 

de haver sido dispensado da Guarda Patrimonial em 19 OUT 2004: - Indeferido, por falta de amparo legal. Arquivar nos 
assentamentos do requerente.  (Nota nº 3607/2004/DP-4). 

 
1.3.2.   Retificação de Portaria 

 
Ver 3ª Parte, Item 4.0.0, Portaria do Comando Geral nº 1396/2004/DP-4, do Aditamento ao BG nº 219, de 02 DEZ 2004, 

referente à Concede Auxílio-Invalidez, requerido pelo 2º Sgt PM Ref. Mat. 7264-8, José Honório Filho.  
 
Onde se lê:  
 
“Mat. 607698-0” 
 
Leia-se:  
 
“Mat. 7264-8. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos. À Pagadoria dos 

Inativos para implantação do referido auxílio. (Nota nº 3631/2004/DP-4). 
 

1.3.3.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Definitiva, o percentual de 20% (vinte por cento) sobre os rendimentos brutos, do 
1º Sgt RRPM Mat. 601334-1, João Terciano Torres, (deduzidos os descontos da Previdência Social e Imposto de Renda), em favor da Srª 
Laurinete Rodrigues Torres, cujo percentual descontado deverá ser entregue à referida senhora, conforme sentença prolatada em 23 DEZ 
2003, nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 231.2003.004518-2. (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0637.000187, 
de 04 MAR 2004, expedido pelo Exmº Dr. Otoniel Ferreira dos Santos, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Paulista-PE, e a 
informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3630/2004DP-4). 
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1.3.4.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 430/DIPES, de 30 NOV 04, os falecimentos naquele Centro 

Médico-Hospitalar dos Sargentos abaixo relacionados: 
 

Grad Mat. Nome Data do falecimento 
1º Sgt RRPM 603199-4 Paulo Fernando P. de Santana 20 NOV 2004 
2º Sgt RRPM 605340-8 Geraldo Amancio de Santana 22 NOV 2004 

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta Corporação. Arquivar nos assentamentos dos 

servidores. (Nota nº 3626/2004/DP-4). 
 

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS, por meio do Ofício n° 437, de 02 DEZ 04, o falecimento do 2º Sgt RRPM Mat. 
601272-8, José Bezerra da Silva, ocorrido no dia 18 NOV 2004, naquele Centro Médico-Hospitalar.  

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta Corporação. Arquivar nos assentamentos do ex-PM. 

(Nota nº 3627/2004/DP-4). 
 

1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 7373-3, Severino José de Lima – Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor seu filho, Márcio 

José de Lima, em virtude do mesmo ser inválido: – Deferido, a/c de 26 NOV 04, haja vista o parecer emitido pela JMS/PMPE através da 
Ata de Saúde, o contido no Oficio nº 576/JMS/04, e nos termos do Inciso IV, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao SAME para adoção das providências cabíveis. (Nota nº 3570/2004 DP-4). 
 

Cb PM Ref. Mat. 12173-8, Gedniz Caseli da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, quanto ao período de MAI/2000 a 
AGO/2002, conforme documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Ao CSPP para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3575/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 603006-8, José Severino do Nascimento – Revisão de proventos: – Indeferido, face as informações do 
Arquivo Geral e da Pagadoria dos Inativos, que o servidor percebe seus proventos em conformidade com o Acórdão TC. Nº 778/85, 
que julgou legal sua transferência para inatividade. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3577/2004/ DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 602459-9, José Albertino Pereira - Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª. Eliane 

Alexandre da Silva Pereira, como dependente, conforme certidão de casamento de 19 AGO 04, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e 
dedução do Imposto de Renda: – Conste-se, quanto a Assistência Medica a/c de 07 DEZ 04, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso I, do § 1º, Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda, conforme 
preconiza o Inciso I, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do 
servidor, a fins de dedução do Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 3581/2004/DP-4). 
 
 

Cb RRPM Mat. 6184-0, Joaquim Francisco Neto – Constar nos seus assentamentos para fins de Assistência Médico-Hospitalar 
em favor de seu filho, Shayllon Dayvson Francisco de Souza e dedução de Imposto de Renda: – Conste-se, face a documentação 
comprobatória apresentada o que prevê o Inciso II, § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para conhecimento 
e providências conforme previsto no Inciso III, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99, ao SAME para providências e posterior 
remessa ao Arquivo Geral. (Nota nº 3582/2004/DP-4). 
 

 
Cb RRPM Mat. 15316-8, Cosmo Samuel da Paz – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 1º OUT 2002, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 00. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
3591/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 12595-4, Antonio Nogueira de Barros – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 15 DEZ 2003, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
3594/2004/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 609357-4, Francisco de Assis Bernardino de Araújo – Constar nos seus assentamentos a Escritura Pública de 

Declaração: – Conste-se, face a documentação comprobatória apresentada. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
3598/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11676-9, Divaldo Firmino da Silva – Assistência Médico-Hospitalar definitiva em favor seu filho, 

Melquisedeque Cosmo dos Santos Silva, em virtude do mesmo ser inválido: – Deferido, a/c de 05 NOV 04, haja vista o parecer emitido 
pela JMS/PMPE através da Ata de Saúde, o contido no Oficio nº 545/JMS/04, e nos termos do Inciso IV, § 1º do Art. 58 da Lei 
10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao SAME para providências cabíveis. (Nota nº 3612/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 608231-9, Heleno Delfino de Souza – Continuidade da Assistência Médico-hospitalar em favor de seu filho, 
Gustavo Delfino de Souza, por ser solteiro, estudante universitário, não exercer nenhuma função remuneratória e viver sob suas expensas 
econômicas: – Deferido, a/c de 14 DEZ 04, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 
58 da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para as devidas providências.(Nota nº 3615/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 11307-7, Sérgio Souza do Carmo – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 141 (cento e quarenta e um) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, conforme 
prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento.(Nota nº 3618/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 10956-8, Manoel Nunes de Andrade – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada, conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento.(Nota nº 3619/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 11021-3, Aluisio Gomes Barbosa – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 81 (oitenta e um) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, conforme prevê o 
Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3622/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 11787-0, Antônio Mário Gomes dos Santos – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª 

Wandeilda Ferreira Silva dos Santos e seu filho Antony Mário Gomes dos Santos, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e dedução do 
Imposto de Renda: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 14 DEZ 04, face a documentação comprobatória apresentada e o 
contido no Inciso I e II § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, bem como a 
dedução do Imposto de Renda, conforme prevê o Inciso I e III, § 1º,  do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de dedução do Imposto de Renda, ao SAME para 
providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3624/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 609617-4, Décio Nunes de Sá – Cancelar dos seus assentamentos o nome da sua ex-esposa Srª Maria 
Aparecida Bezerra de Sá, em virtude de haverem se divorciado em 08 JUN 98: – Conste-se, a/c de 12 DEZ 04, face a Certidão de Registro 
de Sentença do Divorcio Consensual, e conforme prevê o § 2º, Art. 58, da Lei nº 10.426/90. Ao SAME para providências e posterior 
remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 3625/2004/DP-4). 
 
 

Cb RRPM Mat. 10490-6, Adenilzo de Barros – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha Ingrid Larissa Pedrosa 
Barros, para fins de Assistência Medico-Hospitalar, Dedução do Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a 
Assistência Médica, a/c de 15 DEZ 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II § 1º, do Art. 58 da Lei 
nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o 
Inciso III, § 1º,  do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000, de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes 
do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral 
para arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 3628/2004/DP-4). 

 
 
Cb RRPM Mat. 609617-4, Décio Nunes de Sá – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Lucicleide Maria de 

Vasconcelos Sá, por haver contraído matrimônio em 10 DEZ 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução do Imposto de 
Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 13 DEZ 04, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso I § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e 
quanto a dedução do Imposto de Renda, conforme prevê o Inciso I, § 1º,  do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, para fins de dedução do Imposto de Renda.  Ao SAME para 
abertura de prontuário, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 3632/2004/DP-
4). 
 

 
Cb PM Mat. 19983-4, Everaldo Germano Cavalcanti, filho do ex-Soldado RRPM Mat. 600224-2, Everildo Germano 

Cavalcanti – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 18 NOV 2004: – Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos e 
Pensionistas para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 3633/2004/DP-4). 
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1.4.2     Pensão Alimentícia 

 
Suspenda-se, a título de Pensão Alimentícia, o desconto no percentual de 15% (quinze por cento) que vem sendo efetuado na 

remuneração do Cb RRPM Mat. 11277-1, Everaldo Mendoça Martins, em favor de sua filha, Elma da Silva Martins, em virtude de haver 
atingido a maioridade, conforme sentença proferida nos autos da Ação Revisional de Alimentos nº 222.2003.000898-9, devendo permanecer 
a pensão alimentícia na base de 15% (quinze por cento) em favor do seu filho Ewerton da Silva Martins. (Solução ao contido no Ofício nº 
2004.0693.001365, de 30 ABR 2004, expedido pelo Exmº. Dr. Roberto Costa Bivar, Juiz de Direito do Fórum Des. Henrique Capitulino, 
Jaboatão dos Guararapes-PE, e a informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3159/2004/DP-
4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 607939-3, Fernando José Nascimento Junior – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Gabriel 

Florentino Monteiro Nascimento, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução do Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE: - Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 21 OUT 2004, tendo em vista à documentação comprobatória apresentada, 
comforme prevê no Inciso II, § 1º, Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a dedução do Imposto de Renda, conforme previsto no Inciso 
III, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do requerente a fim de 
dedução do Imposto de Renda. Ao SAME para as respectivas providências e posterior envio ao Arquivio Geral para constar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 3219/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 603612-0, Cosme Santana Ramos – Atrasado do Auxílio-Invalidez referente aos meses de MAR e 

ABR/2004: – Deferido face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, que o servidor faz jus ao que requer. À Pagadoria dos 
Inativos para implantação dos valores atrasados do referido auxílio. (Nota nº 3562/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 11912-1, Severino Tavares da Silva Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 14 JAN 2001, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o que prevê o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 
14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento.  (Nota nº 3563/2004/DP-4). 
 

Sd PM Ref Mat. 26208-0, José Derisvan Ribeiro – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Arthur Holanda 
Ribeiro, nascido em 05 JUL 2003, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II § 1º do 
Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e quanto a Dedução do Imposto de 
Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. Ao SAME para adoção das 
providências cabíveis. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de dedução de Imposto de 
Renda, e posterior envio ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota n° 3569/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 23958-5, Benjamim Ribeiro de Oliveira – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio: – 

Deferido, quanto ao Pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada, conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao GESPE.  (Nota nº 3584/2004/DP-4). 
 

Sd PM Ref. Mat. 16444-5, Gilvan Pereira da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao Pagamento em 
pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, conforme prevê o 
Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP.  (Nota nº 3590/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 13904-1, Carlos Alberto Ferreira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 

do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: – Deferido, a/c de 05 JUL 2002, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, 
de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP, para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
3595/2004/DP-4). 
 

Sd PM Ref. Mat. 31136-7, Sandro de Pádua Bezerra da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado 
inválido pela Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da 
Ata de Saúde expedida em 29 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor.   (Nota nº 3596/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 604642-8, Marcos Ferreira do Nascimeto – Cancelar dos seus vencimentos o desconto que vem sendo 

efetuado mensalmente no valor de R$ 326,85 (trezentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos) em favor de Marcella Nascimento 
Silva, a título de Pensão Alimentícia: – Deferido, conforme sentença prolatada nos autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia 
nº 001.2002.030334-3, (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0168.001756, de 06 OUT 2004 e informação da Pagadoria dos Inativos). 
Arquivar nos assentamentos do servidor.   (Nota nº 3601/2004/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 910751-7, Antônio Carlos Coelho de Melo – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Antonio 

Carlos Coelho de Melo Filho, nascido em 29 FEV 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais 
direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 14 DEZ 2004, face a documentação comprobatória 
apresentada e o contido no Inciso II § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
11.311/95, e quanto a dedução do Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 
MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de dedução do Imposto de Renda. Ao SAME 
para abertura de prontuário, e posterior envio ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota n° 
3609/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 22729-3, Maria José Gonçalves – Atrasado do Auxílio-Invalidez desde sua concessão 20 AGO 97 até 24 

MAI 2004: – Indeferido face a prescrição qüinqüenal. Ào Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
3616/2004/DP-4). 
 

Sd RRPM Mat. 12652-7, Marcos do Nascimento da Cruz – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
Pagamento em pecúnia de 105 (cento e cinco) dias referente ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, conforme 
prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. A Pagadoria de Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento.   (Nota nº 3629/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 600082-7, Augusto Pedro dos Reis – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Deferido, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
expedida em 08 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor.   (Nota nº 3634/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 602896-9, Antonio Costa Neves – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta 

Superior de Saúde da PMPE: - Deferido, face o parecer emetido pela Junta Superior de saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
expedida em 13 DEZ 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 0003/2005/DP-4). 

 
1.5.2    Retificação de Portaria 

 
Ver 3ª Parte, Item 1.0.0, Portaria do Comando Geral nº 783/2004/DP-4, do BG nº 111, de 18 JUN 2004, referente à Renova 

Auxílio-Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Waldemir Sebastião da Silva.  
 
Onde se lê: 
“Mat. 15221 -8”.  
 
Leia-se:  
“Mat. 611807 -0. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos. À Pagadoria dos 

Inativos para implantação do referido auxílio”. (Nota nº 3579/2004/DP-4). 
 

1.5.3.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, no valor de 01(um) salário mínimo vigente (mensal), a/c do mês de OUT/2003, 
sobre os vencimentos brutos do Sd RRPM Mat. 15133-5, José Ednaldo Bezerra Viana, devendo a mencionada Pensão ser paga diretamente a 
Srª Maria Salomé da Silva Viana, (Solução ao contido no Proc. nº 213.2003.001823-3, expedida pela Exmª Drª. Ana Cláudia Brandão de 
Barros Correia, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível de Caruaru-PE, e a informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do 
servidor.(Nota nº 3613/2004DP-4). 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Definitiva, o percentual de 50% (cinqüenta por cento), do salário mímino vigente 
no país, em folha de pagamento do Sd RRPM Mat. 5215-9, José Fernando Vieira de Barros, em favor de sua filha, Niedja Kellen dos Santos 
Vieira Barros, cujo percentual descontado deverá ser depositado na Conta Poupança nº 0012340-4, Agência nº 1122-3, Banco Bradesco S/A, 
conforme acordo homologado em audiência em 26 JUL 2004 nos autos da Ação de Divórcio Consensual nº 233.2004.002880-0. (Solução ao 
contido no Ofício nº 107/2004 – 3ª Vara Cível, expedido pelo Exmº .Sr. Dr. José Renato Bizerra, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Petrolina-PE. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 3614/2004/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Zilda Ferreira da Silva, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 611082-7, Miguel Pereira Neves, falecido no dia 09 JUN 2004 – 
Pagamento do mês de junho e 6/12 avos do 13º salário referentes ao ano de 2004: – Indeferido,  quanto ao pagamento do mês de junho, 
face a informação dÀ Pagadoria dos Inativos que foram repassados os proventos do PM até JUN/2004, e quanto ao 13º Salário, por 
falta de amparo legal.  Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do ex-PM.  (Nota n° 3566/2004/DP-4). 
 

Ireni Santos de Almeida, viúva do Sd PM Mat. 13647-6, Sebastião Ramos de Almeida, falecido em 21 AGO 99 – 
Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN, tendo em vista o PM haver preenchido os requisitos para 
isenção de tal desconto, no período de 1º MAI 2000 a MAR/2002: – Deferido, face a informação prestada pela Diretoria de Finanças, 
que a repercussão financeira do período supramencionado tem o valor de R$ 2.714,39 (dois mil setecentos e quatorze reais e trinta e 
nove centavos), conforme documentação comprobatória apresentada, e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da 
Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Ao CSPP para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 3567/2004/DP-4). 
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Maria Lucia Oliveira Salvador, viúva do Cb RRPM Mat. 10984-3, José Guilherme da Silva Sobrinho – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 04 FEV 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 3572/2004/DP-4). 

 
 
Sueli de Moura Arruda Silva, viúva do Sd PM Mat. 910465-8, Marco Antonio Guimarães da Silva – Pagamento da Licença 

Especial referente ao 1º decênio não gozada pelo PM: – Deferido, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º 
decênio, conforme Inciso III, § 7º, Art. 131, da EC. nº 16/99. À Diretoria de Finanças para adoção das providências cabíveis. (Nota nº 
3573/2004/DP-4). 
 
 

Telma Valéria Marques de Moura Rosa, viúva do Sd PM Mat. 950841-4, Josué Batista Rosa – Pagamento do Auxílio Funeral 
em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 02 DEZ 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 64, da Lei nº 10.426/90. A Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 3583/2004/DP-4). 

 
 
Sandra Oliveira dos Santos, viúva do Cb PM Ref. Mat. 28566-8, Clovis Malaquias dos Santos Sobrinho – Pagamento do 

Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 11 OUT 2004: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 3586/2004/DP-4). 

 
 
Wilsonita de Vasconcelos Velozo, viúva do Cb PM Mat. 16785-1, Severino Ferreira Veloso – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 28 NOV 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 3589/2004/DP-4). 

 
 
Zilda Maria da Cruz Pessoa, viúva do 1º Ten PM Mat. 17524-2, Edilson Rodrigues Pessoa – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 26 OUT 2004: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso II, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 3623/2004/DP-4). 

 
Leonisia Ribeiro de Santana, viúva do 1º Sgt RRPM Mat. 603199-4, Paulo Fernando Pessoa de Santana – Pagamento do 

Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 20 NOV 2004: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 3635/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Israel Bernardo de Freitas – Pagamento dos dias trabalhados referente aos meses de NOV e DEZ/2003, e a Licença Especial, 

13º Salário e férias relativas ao ano de 2002: – Deferido, quanto aos dias trabalhados face a documentação comprobatória apresentada e 
a informação da Diretoria de Finanças. Indeferido, quanto as férias, face a informação da Diretoria de Finanças, que o requerente já 
percebeu em JAN/03 e quanto a Licença Especial, e o 13º Salário, por falta de amparo legal. À Diretoria de Finanças, para 
providências quanto ao pagamento dos dias trabalhados. (Nota nº 3574/2004/DP-4). 

 
 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1618/DP-4, de  31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Al. Of. PM Mat. 950718-3, Iremar da Silva Galdino, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
 2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1620/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt Ref. PM Mat. 600588-8, Sebastião Feitosa de 
Freitas. 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 13 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1621/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 11777-3, Amaro Oliveira dos 
Santos,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1622/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 602821-7, Wilson Teles 
Guimarães, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 09 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1624/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 609001-0, Inácio Batista da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1625/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb Ref Mat. 604405-0, José Mendes de Santana. 
 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1626/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607730-7, Nivaldo Filomeno do 
Nascimento, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 11 MAR 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1627/DP-4, de  31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb Ref Mat. 610020-1, José Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 22 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1628/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 611841-0, Fabricio Vidal de 
Negreiros, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de  29 NOV  2004 , nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 

nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1629/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 611925-5, Clemildo Carlos 
Celestino, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 1º FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1630/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601337-6, Paulo Capistrano da 
Costa, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1631/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603609-0, Severino Francisco dos 
Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 08 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1632/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604625-8, Paulo Barbosa da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1633/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609686-7, Geraldo Henrique de 
Lima, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1635/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 13010-9, Heleno Severino da Costa, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 13 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1636/DP-4, de 31 DEZ 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 25184-4, Severino Barbosa da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 29 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(O)oo-- 
 
 
Nº 004/DP-4, de 04 JAN 2005 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602896-9, Antonio Costa Neves, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 13 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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4ª P A R T E 

 

IV - Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 6441-6, José Felipe dos Santos – Cancelamento da seguinte punição: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – 067 BPRp 13 ABR 99 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme prevê o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3552/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10991-6, José Mário da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – 097 4º BPM 29 MAI 87 
Detenção BI – 080 4º BPM 02 MAI 89 
Prisão BI – 020 4º BPM 02 MAI 94 
Detenção BI – 067 4º BPM 10 ABR 96 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei. n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3555/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 8276-7, Maurício Rodrigues de Oliveira – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI Ome Data 
Repreensão BI – 089 3ºBPM 14 MAI 91 
Detenção BI – 232 3ºBPM 17 DEZ 90 
Detenção BI – 181 3ºBPM 29 SET 76 
Prisão BI – 004 3ºBPM 06 JAN 83 
Prisão BI – S/N 3ºBPM 06 DEZ 68 
Detenção BI – S/N 3ºBPM 17 DEZ 71 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3617/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 12605-5, Valmir Pereira de Amorim – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
Detenção BI – 011 16º BPM 18 JAN 99 
Prisão BI – 227 16º BPM 18 DEZ 00 
Repreensão BI – 018 BPGd 25 JAN 95 
Prisão BI – 092 1º BPM 16 MAI /84 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme prevê o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3551/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 9646-6, Francisco Carlos Nunes Pereira – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
Repreensão BI – S/Nº 5º BPM 22 JUN  71 
Detenção BI – S/Nº 5º BPM 20 OUT 71 
Repreensão BI – S/Nº 5º BPM 08 MAI 73 
Detenção BI – S/Nº 5º BPM 18 JUN 74 
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Prisão BI – 029 5º BPM 13 FEV 75 
Repreensão BI – 036 5º BPM 23 FEV 78 
Detenção BI – 226 5º BPM 04 DEZ 79 
Detenção BI – 198 5º BPM 29 OUT 81 
PRISÃO BI – 153 7º BPM 15 AGO 96 
DETENÇÃO BI – 208 7º BPM 10 NOV 95 
DETENÇÃO BI – 073 7º BPM 20 ABR 95 
PRISÃO BI – 073 7º BPM 20 ABR 95 
DETENÇÃO BI – 058 7º BPM 29 MAR 95 
PRISÃO BI – 037 7º BPM 23 FEV 95 
DETENÇÃO BI – 008 7º BPM 11 JAN 95 
REPREENSÃO BI – S/Nº 5º BPM 14 AGO70 
REPREENSÃO BI – 005 5º BPM 08 JAN 88 
REPREENSÃO BI – 096 5º BPM 25 MAI 88 
DETENÇÃO BI – 110 5º BPM 15 JUN 88 
PRISÃO BI – 221 5º BPM 02 DEZ 88 
DETENÇÃO BI – 126 5º BPM 07 JUL 89 
REPREENSÃO BI – 011 5º BPM 16 JAN 90 
PRISÃO BI – 011 5º BPM 16 JAN 84 
DETENÇÃO BI – 019 5º BPM 26 JAN 84 
DETENÇÃO BI – 110 5º BPM 12 JUN 84 
DETENÇÃO BI – 112 5º BPM 14 JUN 84 
PRISÃO BI – 113 5º BPM 15 JUN 84 
DETENÇÃO BI – 180 5º BPM 28 SET 81 
DETENÇÃO BI – 030 5º BPM 11 FEV 77 
DETENÇÃO BI – 031 5º BPM S/DATA 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota  nº 3554/2004/DP-4). 
 

Cb RRPM Mat. 10478-7, Paulo Estevão da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
DETENÇÃO BI – 187 BPChoque 06 OUT 97 
REPREENSÃO BI – 165 13º BPM 29 AGO 96 
REPREENSÃO BI – 126 13º BPM 08 JUL 91 
PRISÃO BI – 027 BPTran 07 FEV 85 
REPREENSÃO BI – 145 13º BPM 07 AGO 97 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares).  Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3556/2004/DP-4). 

 
 

Cb RRPM Mat. 10396-9, Antenor Francisco dos Santos – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
PRISÃO BI – 046 8º BPM 11 MAR 98 
REPREENSÃO BI – 146 8º BPM 10 AGO 92 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares).  Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3557/2004/DP-4). 

 
 

Cb RRPM Mat. 11710-2, José Correia de Souza – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
REPREENSÃO BI – 058 BPGd 29 MAR 89 
DETENÇÃO BI – 212 CH 08 NOV 73 
REPREENSÃO BI – 44 CH 08 MAR76 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3558/2004/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 605798-5, Antônio Correia de Oliveira – Cancelamento da seguinte punição: 
 

Punição BI OME Data 
PRISÃO BI – 231 4º BPM 13 DEZ 79 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3559/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10418-3, Aluizio Gomes da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 

 
Punição BI OME Data 

DETENÇÃO BI – 174 6º BPM 22 SET 99 
PRISÃO BI – 092 6º BPM 16 MAI 96 
DETENÇÃO BI – 118 6º BPM 23 JUN 94 
DETENÇÃO BI – 121 BPRp 04 AGO 89 
DETENÇÃO BI – 200 BPRp 19 OUT 71 
REPREENSÃO BI – 218 BPRp 26 NOV 76 
DETENÇÃO BI – 232 BPRp 11 DEZ 79 
DETENÇÃO BI – 185 BPRp 08 OUT 80 
PRISÃO BI – 051 BPRp 15 MAR 84 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3560/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10195-8,  Amadeu José dos Santos Filho – Cancelamento das seguintes punições: 

 
Punição BI OME Data 

REPREENSÃO BI – 194 BPGd 25 OUT 85 
REPREENSÃO BI – 106 BPGd 07 JUN 77 
DETENÇÃO BI – 001 12ºBPM 02 JAN 96 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3610/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11476-6, Severino Antônio da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 

 
Punição BI OME Data 

PRISÃO BI – 178 2º BPM 19 SET 84 
PRISÃO BI – 049 2º BPM 16 MAR  93 
DETENÇÃO BI – 173 2º BPM 11 SET 90 
PRISÃO BI – 025 2º BPM 05 FEV 82 

 
Indeferido, quanto às punições impostas ao requerente através dos BI’s nº 178/84, 049/93 e 173/90, por contrariar ao 

disposto no Art. 61, da Lei nº 11.817/00: - Deferido, quanto a punição imposta no BI nº 025/82, face a documentação apresentada, e 
conforme prevê o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para 
cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000. (Nota Nº 3576/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 11101-5, José Anilson Cardoso dos Santos – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI OME Data 
MEDIDA 
ADMINISTRATIVA 

BI – 029 3º BPM 09 DEZ 01 

PRISÃO BI – 151 3º BPM 10 AGO 95 
PRISÃO BI – 047 3º BPM 10 MAR 95 
REPREENSÃO BI – 009 3º BPM 14 JAN 93 
DETENÇAO BI – 145 3º BPM 06 GO 92 

 
Indeferido, quanto a punição imposta ao requerente através do BI nº 047/95, por contrariar o Art. 61, da Lei nº 11.817, 

de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares): - Deferido, quanto as demais punições face a documentação apresentada, 
e conforme o disposto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral 
para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3553/2004/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 15.454-7, Eraldo Salvador dos Santos – Cancelamento das seguintes punições: 
Punição BI OME Data 

PRISÃO BI – 170 3º BPM 14 SET 88 
PRISÃO BI – 051 3º BPM 17 MAR 83 
DETENÇÃO BI – 177 3º BPM 25 SET 80 
PRISÃO BI – 024 3º BPM 05 FEV 81 
DETENÇÃO BI – 053 3º BPM 23 MAR 81 
PRISÃO BI – 054 3º BPM 22 MAR 94 
PRISÃO BI – 021 3º BPM 21 JAN 94 
PRISÃO BI – 113 3º BPM 17 JUN 93 
REPREENSÃO BI – 050 3º BPM 17 MAR 93 
DETENÇÃO BI – 043 3º BPM 05 MAR 92 
REPREENSÃO BI – 003 3º BPM 06 JAN 92 
PRISÃO BI – 188 3º BPM 10 OUT 90 
DETENÇÃO BI – 008 3º BPM 11 JAN 90 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 35612004/DP-4). 

 
 

Sd PM Ref. Mat. 611.492-0, Armando Nunes da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição BI  OME Data 
PRISÃO BI – S/N 4º BPM 27 DEZ 68 
PRISÃO BI – S/N 4º BPM 29 JAN 70 
PRISÃO BI – 143 4º BPM 05 AGO 82  
DETENÇÃO BI – 223 CAMIL 02 DEZ 88 

 
Deferido, face a documentação apresentada, e conforme preceitua o Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código 

Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprimento ao contido no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei n° 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 3604/2004/DP-4). 

 
 
 
 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 
 

 


